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Enfim, a reforma 
mais autêntica 
do século.

Neste século, em três m om en tos 
a  h istó ria  d a  refo rm a adm in is
tra tiv a  no  Brasil reg istrou  m u 

danças significativas. Os dois p rim ei
ros —  em  1939, sob  a  égide de G etú - 
lio Vargas, e em 1967, no  G overno 
Castelo Branco, q u an d o  se realizaram  
es tu d o s qu e  resu ltaram  no  D ecreto- 
Lei n? 2 0 0 /6 7  —  fo ram  carac teriza
dos pela  im posição  a u to ritá r ia . A  re
fo rm a que o ra  se desenvolve sob  os 
auspícios d a  N ova República está sen
do  co n sid erad a  a  m ais au tên tica , na 
o p in ião  do  secretário  de M odern iza
ção  A dm inistrativa, S ebastião  M edei
ros. “ P o r isso m esm o ela está  sendo 
a  m ais d em o rad a , p o rq u e  tu d o  d e
pende de d iscussão  e a té  d e  au d iên 
cia d o s se tores in te ressados”, d iz  ele.

Nas duas reform as adm inistrativas 
anteriores, as m udanças ficaram  mais 
no  âm b ito  n o rm ativo  e atenderam  
q uase  só  interesses do  G overno. A go
ra, a  m o d ern ização  deve inc lu ir m o
d ificações estru turais d a  m áq u in a  ad 
m in istrativa governam enta l e está 
a ten d e n d o  a  interesses sociais. E sta  é 
a  idéia dos executores d o  a tu a l p ro 
g ram a d e  m o d ern ização  d a  adm in is
traç ão  púb lica brasileira , qu e  ecoa 
através d a  secretária executiva d a  C o 
m issão  de R eform a A dm inistra tiva , 
p ro fessora G ize lda  L opes d o  Rego 
P into. M as enquan to  n ão  se p a rte  p a
ra  um a p ro fu n d a  tran sfo rm aç ão  es
tru tu ra l, esta C om issão  encarrega-se 
d a  parte  norm ativa.

O  G overno  d a  N ova R epública es
tá  en g a jad o  n a  re fo rm a ad m in is tra 
tiva desde m aio  d o  a n o  passado, 
q u an d o  foi c riad o  um  g ru p o  de estu-

M edeiros: d em orad a, m as autêntica

dos com  a  incum bência  d e  ap resen 
ta r  p ropostas neste sentido. D o trab a 
lho  d a  com issão  de nove m em bros 
p resid ida pelo  en tão  secretário-geral 
do  M in istério  d a  A dm in istração , M i
ro  Teixeira, surg iu  a  C om issão  de 
C o o rd en a çã o  G eral do  P lan o  de Re
fo rm a d a  A dm inistração  Federal, que 
o P residen te  Jo sé  Sarney  in sta lou  no 
d ia  31 d e  ju lh o  d e  1985, m esm a d a ta  
do  decreto  n? 91.501, qu e  a  in stitu iu .

F azendo uso  dos poderes qu e  lhe 
con fe riram  o  decreto  91.501, o  m in is
tro  A lu íz io  Alves passou  a  efetivar, 
através de po rtaria , as diversas C âm a
ras e C om issões Especiais, ho je  assim  
es tru tu ra d as : C â m a ra  I —- O rgan iza
ção  d a  A dm in is tração  D ireta  e In d i
reta. C om issões E speciais: das E s ta 
ta is e d a  Lei O rgân ica . C â m a ra  II  — 
S istem a d e  A dm in is tração  F inancei
ra, O rçam en tá ria  e C on táb il. C o m is
sões Especiais: de P lane jam ento  e O r

çam ento , d e  C on tro le , d e  P ro g ram a
ção  F inanceira , d e  M é to d o s e In fo r
m ações G erenciais e de L egislação e 
N orm as. C â m a ra  III —  S istem a de 
A d m in is tração  de S erviços G erais. 
C om issões Especiais: d e  Bens Imóveis 
P úblicos, d e  M ateria l, d e  T ransporte, 
de P ro to co lo  e C om un icações A dm i
n istra tivas, d e  L ic itação  e  C o n tra to s , 
e de Legislação e  N orm as. C âm ara  IV
—  S istem a de A d m in is tração  d e  Pes
soal C ivil. C om issões E speciais: do 
P la n o  de C lassificação  de C argos e 
Funções, do  P lan o  d e  D istribu ição  de 
C argos e F unções, de P rev idência e 
A ssistência ao  F u n c io n á rio  P úb lico  e 
à  su a  F am ília , e d e  F o rm ação  e D e
senvolvim ento de Recursos H um anos. 
C âm ara  V —  R acionalização, S im pli
f icação  e D escen tra lização  A dm in is
tra tiva . C om issões E speciais: de P re 
servação e Acervo D ocum ental, de In
fo rm a tiz aç ão  e d e  D escentra lização . 
C â m a ra  VI —  R edação  d e  P ro je to s 
e N orm as.

C om o  p ro d u to  do  trab a lh o  d a  C o 
m issão de C oordenação  G eral do  P la
no  d e  R eform a d a  A dm in is tração  Fe
dera l j á  p o d em  se r c red itad as  as D i
retrizes p a ra  a  O rganização  d a  A dm i
n istração  Federal, cu jo  docum en to  foi 
ap rovado  n a  reunião  p len ária  realiza
d a  nos d ias 17 e  18 de dezem bro  de 
1985. C a d a  C â m a ra  ta m b ém  cu idou  
do  estabelecim ento de suas Diretrizes. 
E  do  trab a lh o  co n ju n to  d a  C om issão  
d a  R efo rm a resu lta ram  as D iretrizes 
do  E s ta tu to  d o s S erv idores P úb licos 
C ivis d a  U nião , e as D iretrizes d a  Lei 
O rgân ica  d a  A dm in istração , estas ú l
tim as a in d a  d e p e n d en d o  d e  vo tação
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para  ap rovação  defin itiva. A s d iretri
zes do  E sta tu to  dos Servidores foram  
ap ro v ad as n a  p len ária  dos d ias 19 e 
20 d e  fevereiro. O  an tep ro je to  do  n o 
vo E sta tu d o  deverá ser encam inhado , 
pelo  P residen te Sarney, ao  C ongres
so N acional.

C om  a reform a m inisterial efetiva
d a  pelo  P residen te  d a  R epública em 
fevereiro, a C om issão  de C o o rd en a 

ção  G eral do  P lan o  d a  R eform a d a  
A dm in is tração  P úb lica  Federal teve 
q u e  so frer alguns reajustes, a  com e
çar pela su a  cúpu la , com  a  troca  do 
secretário-geral d o  M inistério  d a  A d
m inistração, M iro Teixeira, pelo então 
secretário de M odern ização  A dm inis
tra tiva , G ileno  Fernandes M arcelino, 
q u e  passou  a  com andar, de fato, to 
do  o  traba lho  d a  reform a adm in istra

tiva. N o  final d e  fevereiro e in ício  de 
m arço, foi e lab o rad o  um  novo d o cu 
m en to  m o d ifican d o  a  es tra tég ia  de 
traba lho , im prim indo-lhe , inclusive, 
o u tra  d inâm ica.

P or con ta  do  caráter estru tural que 
a  re fo rm a ad m in istra tiv a  deve a d q u i
rir  com  o  tem po , a lgum as m o d ific a 
ções neste sentido já  foram  realizadas. 
D uas delas es tão  a ju d a n d o  a dar,

MUDANÇAS NA ADMINISTRAÇAO, DE JANEIRO A MARÇO

Data M odificação
M in is
tério

D ocu
mento

Jan e iro

07 A lte ra  ju ris d iç ã o  d o s C o n su 
lado s Gerais do Brasil

Relações
E xteriores

Portaria
s/n.°

13 C ria  S is te m a  de A d m in is tra 
ção  de S e rv iço s  Gerais

A p ro v a  o  R e g u la m e n to  
da D ire to ria  d e  Saúde

D esen vo lv i
m ento
U rbano
E xército

Portaria 
n.° 1

Portaria 
n.° 32

14 A lte ra  R eg im e n to  In te rn o  da 
FAE

Educação Portaria 
n.° 3 4

15 E stabe lece no rm as  para o 
C o nse lh o  In te rm in is te ria l de 
P rivatização

Seplan Portaria 
Intermin. 
n.° 10

16 A lte ra  E strutura da Com issão 
N aciona l de M ora l e C iv ism o

Educação D ecre to
9 2 .3 0 0

20 Cria o  C onsu la do  H onorário  
B rasile iro  em  K igali

Relações Portaria
s/n.°

22 In s t itu i o  P rogram a N aciona l 
de C om b ate  ao G a fanho to

A g ricu ltu ra Portaria 
n.° 14

24 In s titu i o  Program a de M ó d u 
lo s  D idá ticos

Educação Portaria 
n.° 6 3

28 E stabe lece E s tru tu ra  e c o m 
petência da Secretaria N acio
nal de P rodução Vegetal

A g ricu ltu ra Portaria 
n.° 0 3

A pro va  R eg im e n to  In te rno  
do C onse lho  A d m in is tra tivo  
d e  Defesa E conôm ica

J u s tiç a Portaria 
n.° 37

29 In s t itu i C o lég io  de p res iden
tes do s  C onse lhos Estaduais 
de E n to rpece n tes

J u s tiç a Portaria 
n.° 4 5

Transfere Em presa Brasileira 
d e  Transportes U rba nos do 
M T  para M D U

Transportes D ecre to
9 2 .3 5 0

R egu la m en ta  F undo R odo
v iá rio  N aciona l

Transportes Decre to
9 2 .3 4 7

In s t itu i P rog ram a de Irr i
ga çã o  do N ordeste

In te rio r D ecre to
9 2 .3 4 4

C riação  d o  P rogram a Finor- 
A lim e n to s

In te rio r D ecre to
9 2 .3 4 5

Data M odificação
M in is
tério

Docu
m ento

30 Cria o  C en tro  N ac iona l de 
A n á lise s  C lim á tica s

A g ricu ltu ra Portaria 
n.° 14

C riação  d o  C en tro  Nacional A g ricu ltu ra Portaria 
n.° 2 3

Fevereiro

03 Cria o  P rogram a N aciona l de 
Transporte  Escolar

E ducação Portaria 
n.° 86

Cria C om itê  de In fo rm á tica  
para E ducação de 1.° e  2.° 
Graus

E ducação Portaria 
n.° 8 7

04 A lte ra  e s tru tu ra  bá s ica  do 
M in is té r io  da C ultura

C u ltu ra Portaria 
n.°s 4 0 /  
41

E stabe lece n o rm as  para o 
P ro g ra m a  N a c io n a l de 
C o n tro le  do B icu do

A g ricu ltu ra Portaria 
n.° 0 5

Cria C onse lho  C o n su ltivo  de 
A b a s te c im e n to  Popular

A g ricu ltu ra Portaria 
n.° 34

05 Aprova Regim ento In terno do 
In s t itu to  de D e se n vo lv im e n 
to  de Recursos H um anos p a 
ra a C ultura

Educação Portaria 
n.° 4 2

A prova Regim ento In terno da 
C om issão de Estudos do s Di
re ito s  de Reprodução H u m a 
na.

Saúde Portaria 
n.° 59

06 Transfere do Território  de Fer
nando de N oronha para o  
EMFA

Presidência
da
República

Decre to
9 2 .3 7 0

Transfere Posto Regional do 
Trabalho de Itaporanga

Trabalho Portaria
n .°3 .2 0 8

E xtin gue  C onsu lado  ho norá 
rio  B rasile iro em  Donala

Relações Portaria
s/n.°

C ria  G rupo E xecu tivo  para 
R e fo rm u laçã o  da E ducação 
S uperior

Educação Portaria 
n.° 100

A pro va  E s ta tu to  da F unda
ção  N aciona l para a E duca
ção  de Jovens e  A d u lto s  
(Educar)

Educação D ecre to
9 2 .3 7 4
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tam bém , nova d inâm ica  à refo rm a 
adm inistra tiva: a  transferência d a  Se
c re ta ria  de M odern ização  A dm in is
tra tiv a  (Sem or) e do  P lan o  N acional 
de D esburocra tização  p a ra  o  M inis
té rio  d a  A dm in istração , a p rim eira 
o riunda d a  Secretaria de P lanejam en
to  d a  P residência d a  R epública (Se- 
p lan), e o  segundo, d a  responsabili
d ad e  de um  m in istro  ex trao rd inário ,

sup rim id o  com  a  recente re fo rm a m i
nisterial.

C ria d a  com  o  nom e d e  E scritó rio  
d a  R eform a A d m in is tra tiva  (ER A ) 
pelo  D ecreto-Lei n? 2 00 /67 , no  â m 
bito  d a  Secretaria de P lanejam ento  da 
P residência d a  R epública, a  Sem or 
perm aneceu  n a  Seplan até qu e  não  se 
ju stifica sse  m ais este fa to  em  v irtude 
d a  c riação  do  cargo d e  m in istro  ex

trao rd in á rio  p ara  assun to s de A dm i
n istração , a  quem  cabe, p r im o rd ia l
m ente, p ra tica r  a  m o d ern ização  da 
A dm in is tração  P úb lica . D a m esm a 
fo rm a, d esb u ro cra tizar passou  a ser 
um  verbo só conjugável no  âm b ito  do 
M in istério  d a  A dm in istração .

O utras m odificações vêm ocorren 
d o  desde o  in ício  do  a n o  na A dm in is
traç ão  P úb lica  Federal.

Data M odificação
M inis
tério

Docu
m ento

In s t itu i o  P lano N ac iona l de 
C o n tro le  d e  R esíduos B io ló 
g icos

A g ricu ltu ra Portaria 
n.° 51

Cria C onselho de A dm in is tra 
ção do Programa de A po io  às 
O rganizações de Pequenos 
Produtores Rurais d o  N ordes
te

In te rio r D ecre to
9 2 .3 4 5

07 A lte ra  E s ta tu to  da U n ive rs i
da de Federal de São C arlos

Educação Portaria 
n.° 109

Aprova Regim ento In terno do 
C onse lho  N aciona l de P o líti
ca C rim ina l Penitenciária

Ju s tiça Portaria 
n.° 7 6

12 Cria P lano Nacional de C om 
bate à Fraude de produ tos  de 
O rigem  A n im al

A g ricu ltu ra Portaria 
n.° 7 8

Cria C om issão N aciona l de 
Inspeção de P rodutos de O ri
gem  A n im a l

A g ricu ltu ra Portaria 
n.° 7 9

Transfere Program a Nacional 
de D esbu rocra tização  da PR 
para o M in is té rio  da A dm in is
tra çã o  kl

Presidência
da
República

Decre to
n.°
9 2 .3 9 6

A lte ra  R eg im ento  In te rn o  da 
C onsu ltoria  Geral da Repúbli
ca.

Presidência Portaria
s/n.°

C ria  a C en tra l de V eícu los A d m in is 
tra çã o

Decre to
9 2 .3 9 3

In s titu i o  S erv iço  Nacional de 
P ro to co lo  (Senapro)

A d m in is 
tração

Decre to
9 2 .3 9 4

In s titu i P rogram a Nacional 
d e  Irr ig a ç ã o  e Transfere  
DNOS, DNOCS e CODEVASF 
para o m in is tro  da Irrigação

Irrigação D ecre to
9 2 .3 9 5

Cria G rupo para C o n tro le  do 
C âncer n o  Brasil

Saúde Portaria 
n.° 71

13 Transfere In s t itu to  N aciona l 
de Tecnolog ia  d o  M IC  para o 
M in is té r io  da C iência  e Tec
no log ia

C iência  e 
Tecnologia

D ecre to
9 2 .3 9 7

Data M odificação
M in is
tério

Docu

m ento

Cria C om issão de C om bate  à 
Fraude

P revidência
S ocia l

Portaria 
n.° 3681

17 V incula  Secre taria de M o d e r
n ização e R efo rm a A d m in is 
tra tiv a  (Sem or) ao m in is tro  
da A dm in is tração

S eplan D e c re to
9 2 . 3 9 9

18 A prova Regim ento In terno do 
G ab ine te  C ivil

P residência D e c re to
9 2 . 4 0 0

19 A lte ra  co m p o s içã o  da C o 
m issão  N ac iona l de Energia

P residência D e c re to
9 2 . 4 0 4

20 A lte ra  com p o s içã o  d o  G rupo 
Executivo  da Ind ústria  de M i
ne ração  (Geim i)

M ina s  e 
Energia

D e c re to
9 2 . 4 1 0

Cria C onse lho  In te rm in is te - 
ria l de A b a s te c im e n to

Fazenda D e c re to
9 2 . 4 0 8

21 A lte ra  E s ta tu to  da U n ive rs i
dade Federal Rural do R io de 
Janeiro

E ducação P o rta r ia  
n.° 14 4

25 A lte ra  co m p o s içã o  da C o 
m issão  de P o lítica  A d u a n e i
ra

Fazenda D e c re to
9 2 . 4 2 4

26 C ria  Em baixada do B rasil na 
R epública  de B otsuana

Relações
E xteriores

D e c re to
9 2 . 4 3 0

O rganiza a tiv idad es  da S e
c re ta ria  N ac iona l de P ro d u 
ção  A n im al

A g ric u ltu ra P o r ta r ia  
n.° 0 5

28 Cria C om issão de A p o io  à 
M u lh e r Trabalhadora Rural

R eform a
A grária

P o rta r ia  
n.° 17

M arço

03 D ispõe sobre e s tru tu ra  b á 
sica da Sudene

In te rio r D e c re to
9 2 . 4 3 5

04 C ria  C om issão  de A co m p a 
n h a m e n to  d o s  P rocessos 
de p riva tiza ção  e T ransferên
cia d o  C ontro le  A cionário  das 
E m presas inse rida s  n o  Pro
gram a de P rivatização

In d ú s tria  
e C om érc io

P o r ta r ia  
n.° 3 7

05 A lte ra  E s ta tu to  da U n ive rs i
da de Federal de Santa C a ta 
rina

Educação P o r ta r ia  
n.° 16 7
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O  an o  que 
m udou m uita 
co isa  na 
A dm inistração

FORUM DE DEBATES 
RIZES PARA A ORGANIZAÇÃO DA 
\DMINISTRACÃO FEDERAL

F órum  de debates: su g estõ es para a Lei O rgânica

Aprovação  d o  a n tep ro je to  do 
E s ta tu to  do  F u n c io n á rio  P ú 
blico, Lei O rgân ica  d a  A dm i

n is tração  Federal (que su b stitu irá  o 
D ecreto-lei n? 200 /67 ), levantam en
to  d o  núm ero  d e  serv idores públicos 
em  to d o  o  País (n ão  se conhece o  to 
ta l a té  ho je ), redução  d a  fro ta  d e  ca r
ros oficiais, c riação  e im p lan tação  do 
Serviço N acional d e  P ro toco lo  —  u ti
lizando  o  p rocessam en to  e letrôn ico  
p a ra  in fo rm aç ão  sobre o  a n d a m e n to  
de processos —  regu la rização  d a  si
tu ação  de funcionários lo tados em  ta 
belas não-perm anentes, suspensão  da 
realização  de concursos públicos e d a  
co n tra tação  de pessoal a té  ju n h o  des
te ano . E stas  são  a lg u m as das reali
zações do  M in istério  d a  A d m in is tra 
ção  neste  p rim eiro  an o  do  G overno 
Sarney, destacando-se a  im p lem en ta
ção  dos trab a lh o s d a  C om issão  G e
ral d a  R eform a d a  A dm inistração P ú 
b lica Federal.

H oje, o ito  m eses de im p lan ta d a  a 
C om issão  d e  R eform a, n o  sa ld o  de 
suas realizações se inclui, além  do  a n 
tepro jeto  do  E sta tu to  do  S ervidor P ú 
blico, o  an tep ro je to  d a  Lei O rgân ica 
d a  A dm in istração  Federal, qu e  chega 
à C om issão  G eral em  ab ril, in c o rp o 
ra n d o  as críticas e sugestões co lh idas 
no  F ó rum  d e  D ebates rea lizado  nos 
d ias 13 e 14 de fevereiro; as p ro p o s
ta s  d o  P lan o  de C argos e  S alá rio s e 
d e  R efo rm a do  S istem a d e  P lan e ja 
m en to  Federal, do  S istem a de O rça
m e n to  e C o n t r o le  In te rn o .

A  C om issão  j á  realizou o ito  R eu
niões P len á rias  —  nas q u ais  foram  
analisados os docum entos produzidos 
pelas C âm aras  —  e um  sem inário  n a 
c io n al, n a  sede d a  F uncep , co lhendo  
subsíd io s de to d o  o  País p a ra  o  P la 
no  d a  R eform a. P arale lam ente ao  tra 
b a lh o  específico  d a  C om issão  d a  Re
fo rm a , o  M in istério  d a  A d m in is tra 
ção  ado tou  um a série de m edidas des
tin a d as  a  p rep a ra r  e a d ia n ta r  os tra 
ba lh o s d a  R eform a.

PROTOCOLO

N este sen tido , a  c riação  do  Servi
ço N acional de P ro tocolo  — Senapro, 
destinado  a  agilizar a  prestação de in
form ações e o  andam ento  dos proces
sos no  Serviço Público , constitu i um 
exem plo do  qu e  vem sendo  feito  pelo 
g o v ern o  n a  á re a  a d m in is tra tiv a .

O  S enap ro  u tiliza o  co m p u tad o r 
p a ra  in fo rm ar o an d a m e n to  dos p ro 
cessos e a  in fo rm ação  p ode  ser o b ti
d a  p o r telefone, de q u alq u er p a rte  do 
País, d iscando-se o  núm ero  1515 (li
gações de B rasília-D F) ou  pelo  D D D  
061-1515 p ara  o  resto do  País. Para sa
ber o  an d a m e n to  do  processo, o  in
teressado poderá  m encionar sim ples
m ente o  núm ero  do  p ro toco lo  ou  o 
seu nom e e o  assun to  d o  processo. A 
resposta  o in fo rm ará  sobre a  locali
zação do  processo, o  últim o despacho 
p ro fe rid o  e o  nom e e ram al do  fu n 
c io n ário  dele encarregado . A lém  dis
so, a c a d a  15 d ias um a listagem  dos 
processos em  trânsito  será enviada ao 
M inistro  d a  A dm in istração , qu e  c o 
b ra rá  prov idências d o s responsáveis, 
se um  m esm o processo aparecer mais 
d e  um a vez n a  listagem , sem a n d a 
m ento.

O utra  m edida ad o ta d a  pelo M inis
té rio  d a  A dm in istração  foi a  redução 
d a  fro ta  de veículos oficiais, ta n to  de 
se rv iç o  c o m o  d e  re p re se n ta ç ã o , 
le iloando-se os considerados supér
fluos. P ara  isso, foi feito um  levan ta
m ento  do  núm ero  de veículos existen
tes em cad a  M inistério .

O  levantam ento  m o stro u  qu e  h a 
via 1.942 veículos de representação 
d is trib u íd o s en tre  18 m in istérios, 77 
au tarq u ias , 30 órgãos a u tô n o m o s e

m ais o ito  ó rgãos de p restação  de ser
v iço  diretos. O s leilões j á  realizados 
reduziram  o  to ta l em  300 veículos. 
C om  a  susp en são  p rov isó ria  d o s lei
lões, p a ra  a ten d e r à  fiscalização  do  
conge lam en to  de preços, diversos ór
gãos e  en tid ad es deverão ag u a rd a r  a 
m arcação  de um a nova d a ta  para  rea
lizarem  os leilões.

O u tras  p rov idências ad o ta d a s  p e 
lo M inistro , no  sen tido  d e  agilizar a 
adm in istração , fo ram  a  c ria çã o  de 
um a C en tra l Ú nica de T ransporte  p a 
ra  a tender a  sete m in istérios e um  ser
v iço  d e  m alo te  o fic ia l, u tilizando , in 
clusive, m otocicletas, para  atendim en
to  d e  co rrespondência  oficial e d is tri
bu ição  do  D iá rio  O ficia l d a  U nião. 
E ssas d u as m ed idas es tão  sendo  im 
p lem en tad as e te s tad as  em  su a  ap li
cação  p rática .

O  levantam ento do  núm ero de fun
c io n ário s  púb licos en se jo u  tam bém  
es tu d o s p a ra  o rem an e jam en to  de 
pessoal, considerando -se  a  p ro ib ição  
de novas constra tações, a  suspensão  
da  realização d e  novos concursos p ú 
blicos e a  c riação  de novos m in isté
rios, ó rgãos e en tidades. C o n s ta to u - 
se que, em  m uitas repartições p ú b li
cas e m esm o de em presas e a u ta r
qu ias, existem  fu n c io n á rio s  ociosos, 
ou  em  desvio  d e  função.

A lém  disso, com  a  ex tinção  de a l
guns ó rgãos ligados à  ad m in istração  
cen tra l, efetivou-se a  necessidade de 
rea lo ca r seus funcionário s. N este ca
so estavam  os funcionário s de um  ó r
gão  do  M in istério  d a  In d ú s tr ia  e do 
C om ércio  qu e  funcionava no  R io  de 
Jane iro  e qu e  foi extin to . A  realoca- 
ção  desses fu n c io n á rio s  foi feita 
transferindo-os, em grande  parte, p a 
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ra Brasília, lo tando-os nos m inistérios 
d a  C u ltu ra  e d a  C iência e  Tecnologia.

A  passagem  d a  S em or e d o  P ro 
g ram a d e  D esbu rocra tização  para  o 
M in istério  d a  A dm in is tração  servirá 
p a ra  qu e  o  P lan o  d a  R eform a possa 
ser ráp id o  e efetivam ente executado. 
C om  a  a lteração , o  M inistério  passa 
a  gerir  três sistem as d a  e s tru tu ra  go 
vernam enta l: o  d e  Pessoal C ivil, o  de 
Serviços G erais e, o  d e  M odern ização  
A dm inistra tiva .

A s transferências do  P rog ram a de 
D esburocra tização  e d a  S em or in 
cluem  to d o  o  seu acervo m aterial, sal
do  d e  do tações o rçam en tá rias  ou  ex
trao rd in á ria s  e os recursos d o  F undo  
d e  R eform a A dm in istra tiva . C om  is
so, o  M inistério  d a  A dm in istração  te 
ve o  seu o rçam en to  p a ra  este an o  
acrescido  dessas verbas so m ad as aos 
650%  reg istrados em  relação  ao  o r
çam en to  do  a n o  passado.

C om  relação  à  Sem or, cu jas  a t r i 
bu ições incluem  a  avaliação  e a p ro 
vação de q u a lq u e r  a lte ração  n a  m á
q u in a  adm in istra tiva  do  G overno, se
ja  c r ia n d o  ou  ex tingu indo  unidades, 
a  transfe rência  p a ra  o  M in istério  da 
A dm in is tração  fez com  qu e  m ais da 
m etad e  d o s seus 59 fu n c io n á rio s  — 
todos requ isitados d e  o u tra s  rep a rti
ções —  reto rnasse  aos ó rgãos de o r i
gem . S uas vagas deverão ser supridas 
com  pessoal do  próprio  M inistério ou 
com  novas requisições, j á  qu e  a  Se
m o r não  tem  q u ad ro  próprio .

H oje, a  C om issão d a  R eform a p ro
cu ra  reavaliar to d o  o  trab a lh o  reali
zado  a té  ago ra  e sai em busca de su b 
sídios p ara  a  defin ição  das estratégias 
de ação , através de fo ru n s d e  debates 
o rgan izados em to d o  o  País, a  fim  de 
qu e  o  p ro d u to  final a  ser o ferecido  à 
apreciação do  C ongresso N acional se
j a  realm ente fru to  d e  um  am plo  e d e
m ocrático  debate  realizado  com  to d a  
a  sociedade.

É  im portan te  ressaltar que p ropos
tas com o  o  an tep ro je to  do  E sta tu to  
do  F u n c io n á rio  P úb lico  e o an tep ro 
je to  d a  Lei O rgân ica  d a  A dm in istra
ção  Federal, em b o ra  resu ltan tes de 
consu ltas e co n trib u içõ es dos diver
sos segm entos sociais, através de seus 
representantes m ais destacados, de in 
co rp o ra rem  diversas reiv indicações e 
inovações em  relação à  legislação vi
gente, p o d erão  se r substancia lm en te  
re fo rm u ladas em  função  das conc lu 
sões o b tid a s  nos debates.

O  Estatuto 
fica  menor. 
E traz m ais 
vantagens.

O E sta tu to  dos Funcionários P ú 
blicos Civis d a  U nião, qu e  es
perou  34 an o s  p a ra  ser refor

m ulado , teve seu novo texto  defin iti
vam ente  ap ro v ad o  pela C om issão  de 
C o o rd en ação  do  P lan o  de R eform a 
da  A dm inistração Federal. O  an tep ro 
je to  deverá ser exam inado  pelo  P re
sidente d a  R epública e en cam in h ad o  
ao  C ongresso  N acional.

A lém  d e  co n tem p la r os servidores 
públicos com  o 13? salário, o  an tep ro 
je to  do  novo E sta tu to  inovou com  o u 
tro s benefícios financeiros e sociais e 
aperfe içoou  os j á  constan tes do  atual
—  que d a ta  d e  28 de o u tub ro  d e  1952. 
O  novo E s ta tu to  é m enor: reduz de 
272 p a ra  180 o  n ú m ero  d e  artigos.

C inco  d as  inovações asseguram  
vantagens financeiras: a ju d a  d e  cus
to  p a ra  a  fam ília re to rn a r  à  loca lida
d e  d e  origem  em  caso  d e  m o rte  do 
se rv idor; inden ização  de transpo rte ; 
aux ílio -nata lidade; g ratificação  n a ta 
lina o  (13? salário); conversão em d i
nheiro  de um  terço  das férias.

“À  fam ília do  funcionário  q u e  vier 
a  falecer, n a  situação  prevista neste ar
tigo, são  assegurados a ju d a  d e  custo 
e  tran sp o rte  p a ra  a  loca lidade  de o ri
gem , d en tro  do  p razo  de um  an o  da 
rem oção”  —  é o  qu e  estabelece o  p a 
rágrafo  segundo  do  artig o  49. O  a r ti
go  55 prevê a concessão  d e  “ in d en i
zação ao  funcionário  que realizar des
pesas em  serviços externos, p o r  força 
das a tribu ições n o rm ais  do  seu c a r
go”. E sta  vantagem  difere d a  constan 
te do  artigo  d o  E sta tu to  em  vigor que 
diz: “O  funcionário  que, a  serviço, se 
des locar d a  sede, em  c a rá te r  eventual 
e tran sitó rio , fará  ju s  a  d iá rias  co m 
pensató rias das despesas d e  pousada, 
a lim en tação  e  locom oção”.

O  an tep ro je to  do  novo E sta tu to  
de term ina , em  seu artig o  63, q u e  o 
auxílio-natalidade é devido “à  funcio
n á ria  gestante, p o r  m otivo  de parto , 
em q u an tia  equivalen te a  d u as  vezes 
o  m enor valor d a  escala d e  vencim en
tos do  funcionalism o civil d a  U nião”.

N a even tua lidade d e  nascerem  gê
m eos, o  aux ílio  fica  lim itado  a duas 
vezes a  q u a n tia  e s tip u la d a  neste a r ti
go  (§ 1?). “ N ã o  sen d o  a  p a rtu rie n te  
fu n c io n á ria , o  au x ílio -n a ta lid ad e  é 
dev ido  ao  côn juge  fu n c io n á rio ”  (§ 
2?).

A  g ratificação  na ta lina  é  assegura
d a  pelo  a rtig o  68, e  “co rresp o n d erá  
a  1/12 d a  rem uneração  devida no  mês 
de  dezem bro  p o r  m ês d e  serv iço  no 
an o  co rresponden te”. “A  fração  igual 
ou  su p e rio r a  qu inze  d ia s  será hav ida 
no  m ês in teg ral”, estabelece o  p a rá 
g rafo  ún ico  d o  m esm o  artigo . E  o  a r 
tigo  70 estende a  g ra tificação  n a ta li
n a  aos ina tivos e pension istas: “ Será 
p ag a  no  m ês d e  dezem bro  de cad a  
ano , tom ando-se  p o r base o  valo r dos 
p roven tos dev idos nesse m ês”.

“ É  facu ltad a  a  conversão  em  d i
nheiro  de um  terço das férias, a  reque
rim en to  d o  fu n c io n á rio ”. C om  este 
d ispositivo  d o  a rtig o  73, o  fu n c io n á
rio  p ode  vender até 10 d ias de suas fé
rias.

A  Lei n? 6.334, d e  31 d e  m aio  de 
1976, a lterada pela Lei n? 7.176, d e  15 
de dezem bro  de 1983, estabeleceu  50 
an o s com o  idade m áxim a para  ingres
so n o  Serviço P ú b lico  Federal. Em  
seu a r tig o  5?, o  an tep ro je to  do  novo 
E sta tu to  prevê: “R essalvados os casos 
previstos em lei, é exigida a  idade  m í
n im a d e  dezo ito  a n o s  e  a  m áx im a de 
sessenta an o s com ple to s  n a  d a ta  do  
en cerram en to  d a  in sc rição  em  co n 
cu rso  público”.

O  a rtig o  10 g aran te  a  nom eação  
d o s classificados ap rovados em c o n 
curso  público: “ D en tre  o s  can d id a to s  
aprovados, os classificados a té  o  lim i
te d e  vagas, existentes à  ép o ca  do  ed i
tal, têm  asseg u rad o  o  d ireito  à  n o 
m eação, no  prazo de validade d o  co n 
cu rso”.

P rev ista  no  a rtig o  99 do  D ecreto- 
lei n? 200 /67 , o  an tep ro je to  d o  novo 
E sta tu to  define a  redistribuição com o 
“o  deslocam en to  do  cargo  com  o  res
pectivo o cupan te  p a ra  q u ad ro  de pes
so a l d e  o u tro  ó rg ão  d a  U n ião  ou  de 
a u ta rq u ia  federal, sem  q u a lq u e r  p re
ju ízo  p a ra  o  funcionário”, apresen tan
do  os três itens d o  a rtig o  38 com o  re
quisitos essenciais à  redistribuição: “a 
reo rgan ização  ou  a  ex tinção de órgão 
ou  au ta rq u ia ”, “c ria çã o  d e  novo ó r
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A  C om issão  de C oord en ação  d o  P lan o  de R eform a aprova o  an tep rojeto  d o  n ovo  E statu to

gão  ou  au ta rq u ia  federal” e “excesso 
ou  insuficiência de pessoal no  quad ro  
de o rigem  ou  no  d es tino”.

E n tre  as co n q u ista s  sociais, o  Es
ta tu to  inovou  con ced en d o  às fu n c io 
nárias 60 d ias de licença rem unerada, 
em  caso de ad o ç ão  de crianças d e  até 
c inco  an o s  d e  idade. E sta  vantagem  
está  expressa no  artig o  84. Tam bém  
co n stitu em  inovações as licenças p a 
ra  a tiv id ad e  po lítica  e p a ra  m an d a to  
classista: “ O  fu n c io n á rio  tem  direito  
à  licença sem  rem uneração  d u ran te  o 
período  q u e  m ediar entre sua escolha, 
em  convenção p a rtid á ria , com o  can 
d id a to  a  cargo eletivo, à  véspera do 
reg istro  d e  su a  c a n d id a tu ra  peran te à 
Ju s tiça  E le ito ral”. “ O  funcionário  te 
rá direito  à  licença p a ra  desem penhar 
m an d a to  eletivo em confederação, fe
deração  de servidores públicos ou  as
soc iação  d e  classe no  âm b ito  n ac io 
nal, com  rem uneração  do  cargo  efe
tivo”  (A rt. 91).

A pós 24 m eses de licença para  tra 
ta m en to  de saúde, o  funcionário  que 
não  tiver condições de reassum ir o

cargo  ou  de ser rea d ap ta d o  será a p o 
sen tad o  provisoriam ente , devendo, 
nos 5 an o s seguintes, subm eter-se à 
períc ia  m édica an u a l. “T ranscorrido  
o  p razo  a  qu e  se refere o  parágrafo  
an terio r, a  ap o sen ta d o ria  será consi
derada  defin itiva”, esclarece o  p a rá 
grafo  4? do  artig o  117.

U m a das m ais im p o rtan tes  inova
ções do  novo E sta tu to  dos S erv ido
res P úb licos Civis d a  U n ião  tra ta  do 
ingresso dos deficientes físicos no ser
viço público  “ para  o exercício de ca r
gos cu jas a tribu ições se jam  co m p a tí
veis com  a  defic iência  de q u e  é p o r
ta d o r”. O utra, equipara o  com panhei
ro  ao  côn juge através do  parágrafo  
ún ico  do  artigo  176: “E qu ipara-se ao 
côn juge a  com panhe ira  ou  co m p a
nheiro  com  m ais d e  cinco an o s de vi
d a  em com um  com  o  funcionário , ou 
p o r m enor prazo se d a  u n iã o  houver 
prole”.

Sobre a  un ificação  do  regim e ju 
ríd ico  d e  trab a lh o  no  Serviço P ú b li
co  Federal, o  a rtig o  177 prevê: “A  in 
clusão  no  regim e deste E s ta tu to  dos

a tu a is  serv idores regidos pela legisla
ção  trab a lh is ta , pertencen tes ao s  ó r
gãos d a  U nião, A u tarqu ias e T erritó 
rios, se rá  o b je to  d e  lei especial”.

O u tras  van tagens foram  aperfe i
ço ad as  pelo  novo in stru m en to , ta is 
com o  a am pliação  d e  um  para  do is 
an o s no  p razo  p a ra  estág io  p ro b a tó 
rio ; sub stitu ição  rem unerada , q u a l
q u er q u e  se ja  a  n a tu reza  e o  período , 
q u a n d o  an tes isto  estava restrito  à 
sub stitu ição  au to m ática  e p o r  tem po 
superio r a  30 dias; auxílio-saúde após 
6 meses p o r d o en ça  espec ificada em 
lei, ac iden tes em serviço  e m oléstias 
profissionais, substitu indo  o  prazo  de 
12 m eses e só p o r  d o en ça  especifica
d a  em  lei; anuên io , em  vez de q ü in 
qüên io ; licença especial de 3 meses 
ap ó s cad a  qü inqüên io , e n ã o  m ais de 
6 meses após cad a  decênio; contagem  
integral d a  licença p ara  tra tam en to  da 
p ró p ria  saú d e  com o  de efetivo exer
cício, e n ã o  apenas q u a n d o  se tra ta r  
de doenças graves; ex tinção  d a  m ulta 
e d a  d es titu ição  d a  função  com o  p e
nalidade.
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